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ERRATA DO EDITAL Nº 001/2024, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024 

PROCESSO SELETIVO PARA CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ESTUDANTIL A SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE PIRAPEMAS, MARANHÃO. 

 

ACRESCENTAR OS SEGUINTES ITENS; 

 

3. DAS VAGAS 

3.4. Poderão requerer o auxílio-estudantil servidores que já estejam cursando a graduação ou que pretendam iniciar 

no primeiro semestre de 2024. Os servidores que pretendam iniciar devem assinar essa opção na ficha de inscrição. 

 
4. DAS INSCRIÇÕES  

4.2 Comprovante de matrícula no curso de graduação para o qual solicita o benefício, em instituição devidamente 

registrada e com curso reconhecido pelo Ministério da Educação, para os servidores já matriculados ou que já 

estejam cursando. 

4.3 O servidor ainda não matriculado deve assinalar essa condição na ficha cadastral. 

 

7. DA CONCESSÃO DE AUXÍLIO ESTUDANTIL  

7.5. O auxílio-estudantil não poderá ser usado para pagamento de matrículas e outras cobranças diversas da 

mensalidade. 

7.6. O servidor selecionado deverá efetivar sua matrícula na graduação escolhida no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de cancelamento. 
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